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DIARIO
OFICIAL

´ Acesse o Diário:

Sexta-feira, 24 de Maio de 2024

DIARIO OFICIAL´

ATOS DO CHEFE DO 
PODER EXECUTIVO

O Prefeito de Araguari, Estado de Minas Gerais, no uso 
das atribuições legais que lhes são próprias, e com fulcro 
nas disposições contidas na Lei nº 6.238, de 4 de dezembro 
de 2019,

CONSIDERANDO os documentos compilados nos 

O Prefeito de Araguari, Estado de Minas Gerais, no uso 
das atribuições legais que lhes são próprias, e com fulcro 
nas disposições contidas na Lei nº 6.238, de 4 de dezembro 
de 2019,

CONSIDERANDO os documentos compilados nos 
autos do Processo Administrativo nº 2118/2024, instaurado 
para apurar os fatos noticiados no Ofício/Araguari/3ºPJ/
Nº552/2023, bem assim, eventual cometimento de 
transgressão funcional por servidor no exercício da função 
pública, nos termos da Lei nº 6238, de 2019,

RESOLVE:
Art. 1º Instaurar Sindicância Investigativa para apurar os 

fatos noticiados no Ofício/Araguari/3ºPJ/Nº552/2023, bem 
assim, eventual cometimento de transgressão funcional por 
servidor no exercício da função pública, nos termos da Lei 

Instaura Sindicância Investigativa para apurar 
os fatos noticiados no Boletim de Ocorrência 
nº 2024-022000867- 001, bem assim, eventual 
cometimento de transgressão funcional por 
servidor no exercício da função pública, nos 
termos da Lei nº 6238, de 2019.

Instaura Sindicância Investigativa para apurar 
os fatos noticiados no Ofício/Araguari/3ºPJ/
Nº552/2023, bem assim, eventual cometimento 
de transgressão funcional por servidor no 
exercício da função pública, nos termos da Lei 
nº 6238, de 2019.

PORTARIA Nº 303, DE 22 DE MAIO DE 2024.

PORTARIA Nº 304, DE 22 DE MAIO DE 2024.

LEIS E DECRETOS

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARAGUARI, Estado 
de Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais que lhe 
são próprias,

CONSIDERANDO a necessidade de nomear, bem 
como reconduzir membros do Comitê Gestor Transitório de 
que trata a Lei Municipal nº 6.426, de 14 de setembro de 
2021,

DECRETA:
Art. 1º Ficam nomeados membros do Comitê Gestor 

Transitório criado pela Municipal nº 6.426, de 14 de 
setembro de 2021, o representante da Secretaria Municipal 
de Desenvolvimento Econômico e Turismo, Lucas Martins 
de Oliveira; o representante do Gabinete do Prefeito Karla 
Carvalho Fernandes Curti; o representante da Fundação 
Araguarina de Educação e Cultura – FAEC, Fabrício 
César Modesto Gandour; o representante do Conselho 
Deliberativo Municipal do Patrimômio Histórico e Cultural de 
Araguari, Diogo Machado Cunha e Sousa; o representante 
do Conselho Municipal de Turismo de Araguari, Yuri Jivago 
Luciano Marques Borges.

Art. 2º Fica reconduzida Mariana Peres Alves Caime, 
representante do Gabinete do Prefeito no Comitê Gestor 
Transitório de que trata a Lei Municipal nº 6.426, de 14 de 
setembro de 2021.

Art. 3º Com as presentes nomeações e recondução o 
Comitê Gestor Transitório instituído pela Lei nº 6.426, de 14 
de setembro de 2021, o qual deliberará, norteará, conduzirá 
a operacionalização dos espaços e das proposições e 
decisões relativas ao plano de uso e ocupação e dos 
projetos a serem desenvolvidos, desde que baseados 
nas diretrizes de tombamento do Instituto Estadual do 
Patrimônio Histórico e Artístico de Minas Gerais - IEPHA 
e do Conselho Deliberativo Municipal de Preservação 
do Patrimônio Histórico Cultural, e acompanhados pelo 
Departamento de Patrimônio Histórico da Fundação 
Araguarina de Educação e Cultura – FAEC, passa a ter a 
seguinte composição:

I - representante da Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Econômico e Turismo:

Lucas Martins de Oliveira;
II – representantes do Gabinete do Prefeito:

Nomeia e reconduz os Membros do Comitê 
Gestor Transitório de que Trata a Lei nº 6.426, 
de 14 de setembro de 2021, dando outras 
providências.

DECRETO Nº 703, DE 17 DE MAIO DE 2024.

RENATO CARVALHO FERNANDES
Antônio Carlos Antonieti Júnior
Johnathan Lourenço de Almeida
Diogo Machado Cunha e Sousa

RENATO CARVALHO FERNANDES
Johnathan Lourenço De Almeida

a) Mariana Peres Alves Caimi;
b) Karla Carvalho Fernandes Curti;
III – representantes da Fundação Araguarina de 

Educação e Cultura – FAEC:
Fabrício César Modesto Gandour;
IV – representante do Conselho Deliberativo Municipal 

do Patrimônio Histórico e Cultural de Araguari:
Diogo Machado Cunha e Sousa;
V – representante do Conselho Municipal de Turismo 

de Araguari:
Yuri Jivago Luciano Marques Borges.
Art. 4º O prazo do mandato dos membros do Comitê 

Gestor Transitório ora nomeado perdurará até que estejam 
implantados todos os programas definidos no Plano de Uso 
do Centro Histórico, Cultural e de Convenções de Araguari 
e Parque Municipal da Antiga Estrada de Ferro Goyaz.

Art. 5º O presidente da FAEC desempenhará a função 
de presidente do Comitê Gestor Transitório, sendo o vice-
presidente e o secretário, escolhidos entre os membros 
nomeados por este Decreto.

Art. 6º O exercício das funções do Comitê Gestor 
Transitório é de relevante interesse público não sendo 
remunerado.

Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, Estado de 
Minas Gerais, em 17 de maio de 2024.

autos do Processo Administrativo nº 2560/2024, instaurado 
para apurar os fatos noticiados no Boletim de Ocorrência 
nº 2024-022000867-001 e documentos compilados, bem 
assim, eventual cometimento de transgressão funcional por 
servidor no exercício da função pública, nos termos da Lei 
nº 6238, de 2019,

RESOLVE:
Art. 1º Instaurar Sindicância Investigativa para apurar 

os fatos noticiados no Boletim de Ocorrência nº 2024-
022000867-001 e documentos compilados, bem assim, 
eventual cometimento de transgressão funcional por 
servidor no exercício da função pública, nos termos da Lei 
nº 6.238, de 4 de dezembro de 2019.

Art. 2º A Sindicância Investigativa será conduzida pela 
Comissão Processante designada pela Portaria nº 006, de 
23 de janeiro de 2020, que terá o prazo de até 90 (noventa) 
dias para conclusão dos trabalhos, podendo ser prorrogado 
por igual período, mediante pedido motivado da presidência 
da Comissão.

Art. 3º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, Estado de 
Minas Gerais, 22 de maio de 2024.
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nº 6.238, de 4 de dezembro de 2019.
Art. 2º A Sindicância Investigativa será conduzida pela 

Comissão Processante designada pela Portaria nº 006, de 
23 de janeiro de 2020, que terá o prazo de até 90 (noventa) 
dias para conclusão dos trabalhos, podendo ser prorrogado 
por igual período, mediante pedido motivado da presidência 
da Comissão.

Art. 3º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, Estado de 
Minas Gerais, 22 de maio de 2024.

O Prefeito Municipal de Araguari, Estado de Minas 
Gerais, usando de suas atribuições legais...

Considerando, a necessidade de disciplinar os Atos de 
movimentação de pessoal da Administração Pública, 

RESOLVE :
Art. 1º  Fica removido (a) de ofício, o (a) servidor (a) 

MARIA LUIZA DE BORBA ALVES,  ocupante de emprego 
público efetivo de PROFESSOR I, matricula nº 72.672, da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO.

Art. 2º O (A) servidor (a) deverá apresentar-se no 
seu novo local de trabalho, portando o encaminhamento 
fornecido pelo Departamento de Recursos Humanos da 
Secretaria de Administração, para entrar em exercício de 
suas funções na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO.

Art. 3º Após apresentar-se em seu novo órgão de 
lotação, o (a) servidor (a) será encaminhado (a) ao SESMT 
para as providências necessárias para a efetivação de sua 
transferência e mudança de lotação, com vistas à análise 
das condições ambientais do trabalho.

Art. 4º- Revogadas as disposições em contrário, 
a presente Portaria, entra em vigor nesta data, com a 
produção de seus efeitos a contar de 16/05/2024.

 Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, Estado de 
Minas Gerais, 21 de maio de 2024.

O Prefeito Municipal de Araguari, usando de suas 
atribuições legais ...

R E S O L V E:
 Art. 1º Fica o Departamento de Pessoal da Prefeitura 

Municipal de Araguari, autorizado exonerar a pedido, 
a seguinte servidora: ANDREIA CARNEIRO ROSA – 
ASSESSOR DE DIRETORIA

REG. 258405
Art. 2º Revogadas as disposições em contrário esta 

portaria entra em vigor na data de sua publicação, com a 
produção de seus efeitos a contar de 16/05/2024.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, Estado de 
Minas Gerais, 21 de maio de 2024.

O Prefeito Municipal de Araguari, usando de suas 
atribuições legais ...

R E S O L V E:
 Art. 1º Fica o Departamento de Pessoal da Prefeitura 

Municipal de Araguari, autorizado exonerar a pedido, 
a seguinte servidora: ANDREIA CARNEIRO ROSA – 
ASSESSOR DE DIRETORIA

REG. 258405
Art. 2º Revogadas as disposições em contrário esta 

portaria entra em vigor na data de sua publicação, com a 
produção de seus efeitos a contar de 16/05/2024.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, Estado de 
Minas Gerais, 21 de maio de 2024.

O Prefeito Municipal de Araguari, usando de suas 
atribuições legais ...

R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Departamento de Pessoal da Prefeitura 

Municipal de Araguari, autorizado exonerar a pedido, 
a seguinte servidora: MILENA NATALIA MIRANDA 
GONÇALVES – CUIDADOR ESCOLAR (TEMPORÁRIO)

REG. 402314
Art. 2º Revogadas as disposições em contrário esta 

portaria entra em vigor na data de sua publicação, com a 
produção de seus efeitos a contar de 17/05/2024.

 Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, Estado de 
Minas Gerais, 21 de maio de 2024.

O Prefeito Municipal de Araguari, usando de suas 
atribuições legais ...

R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Departamento de Pessoal da Prefeitura 

Municipal de Araguari, autorizado exonerar a pedido, 
a seguinte servidora: QUEREN DANIELA BORGES – 
PROFESSOR II

REG. 91082
Art. 2º Revogadas as disposições em contrário esta 

portaria entra em vigor na data de sua publicação, com a 
produção de seus efeitos a contar de 20/05/2024.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, Estado de 
Minas Gerais, 21 de maio de 2024.

O Prefeito Municipal de Araguari, Estado de Minas 
Gerais, usando de suas atribuições legais...

Considerando, a necessidade de disciplinar os Atos de 
movimentação de pessoal da Administração Pública, 

RESOLVE :
Art. 1º  Fica removido (a) de ofício, o (a) servidor (a) 

REGIS ALVES DA SILVA,  ocupante de emprego público 
efetivo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO, matricula nº 
87.025, da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

Art. 2º O (A) servidor (a) deverá apresentar-se no 
seu novo local de trabalho, portando o encaminhamento 
fornecido pelo Departamento de Recursos Humanos da 
Secretaria de Administração, para entrar em exercício 
de suas funções na SECRETARIA MUNICIPAL DE 
PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E HABITAÇÃO.

 Art. 3º Após apresentar-se em seu novo órgão de 
lotação, o (a) servidor (a) será encaminhado (a) ao SESMT 
para as providências necessárias para a efetivação de sua 
transferência e mudança de lotação, com vistas à análise 
das condições ambientais do trabalho.

Art. 4º- Revogadas as disposições em contrário, 
a presente Portaria, entra em vigor nesta data, com a 
produção de seus efeitos a contar de 02/05/2024.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, Estado de 
Minas Gerais, 21 de maio de 2024.

O Prefeito Municipal de Araguari, Estado de Minas 
Gerais, usando de suas atribuições legais...

RESOLVE:
Retificar a Portaria nº: 1013/2024, publicada no Diário 

Oficial de 15/05/2024, Edição nº: 1886, página 14, nos 
seguintes teores:

Onde se lê:
• - Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, 

a presente Portaria entra em vigência na data da sua 
publicação, com a produção de seus efeitos a contar de 
01/06/2024.

 Leia-se:
• - Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, 

a presente Portaria entra em vigência na data da sua 
publicação, com a produção de seus efeitos a contar de 
17/05/2024.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, Estado de 
Minas Gerais, em 20 de maio de 2024.

“Altera a lotação de servidor”.

“Exonera a pessoa que menciona”

“Exonera a pessoa que menciona”

“Exonera a pessoa que menciona”

“Exonera a pessoa que menciona”

“Altera a lotação de servidor”.

“Retifica portaria 1013”

P O R T A R I A Nº 1038/2024

P O R T A R I A  Nº 1041/2024

P O R T A R I A  Nº 1041/2024

P O R T A R I A  Nº 1042/2024

P O R T A R I A  Nº 1043/2024

P O R T A R I A Nº 1039/2024

PORTARIA Nº 1040/2024

RENATO CARVALHO FERNANDES
Johnathan Lourenço De Almeida

RENATO CARVALHO FERNANDES
Johnathan Lourenço De Almeida

RENATO CARVALHO FERNANDES
Johnathan Lourenço De Almeida

RENATO CARVALHO FERNANDES
Johnathan Lourenço De Almeida

RENATO CARVALHO FERNANDES
Johnathan Lourenço De Almeida

RENATO CARVALHO FERNANDES
Johnathan Lourenço De Almeida

RENATO CARVALHO FERNANDES
Johnathan Lourenço De Almeida

RENATO CARVALHO FERNANDES
Johnathan Lourenço De Almeida

RENATO CARVALHO FERNANDES
Johnathan Lourenço De Almeida

O PREFEITO DE ARAGUARI, Estado de Minas 
Gerais, no uso das suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO que a senhora T. N. N., mãe 
da servidora, que apresenta Demência Grave devido 
a Doença de Alzheimer e ficou hospitalizada de 11 a 
17/05/2024 no Hospital Sagrada Família, necessitando de 
apoio e acompanhamento de sua filha que é sua Curadora 
Definitiva. 

CONSIDERANDO que houve manifestação favorável 
a concessão da licença por motivo de doença em pessoa 
da família pelo Serviço Médico Oficial do Município de 
Araguari, exarada nos autos do Processo nº. 4838/2023; 

R E S O L V E: 
Art. 1º Convalidar Licença por Motivo de Doença em 

Pessoa da Família, no período de 11/05/2024 à 17/05/2024, 
à servidora ALDA VALÉRIA DO NASCIMENTO, matrícula 
funcional nº 86.843, nos termos do art. 3º, inciso IV, da Lei 
nº 5.426, de 8 de setembro de 2014, com remuneração 
integral.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, Estado de 
Minas Gerais, em 23 de maio de 2024.

O Prefeito de Araguari, Estado de Minas Gerais, no uso 
das suas atribuições legais,

CONSIDERANDO a necessidade do menor M. O. A., 
filho da servidora, apresenta quadro clínico de Retardo do 
Desenvolvimento Psicomotor e Hiperatividade decorrentes 
de Prematuridade, frequenta a APAE, necessitando da 
presença e apoio de sua mãe, o caso se enquadra na 
hipótese prevista no inciso IV do art. 3º da Lei n. 5.426, de 8 
de setembro de 2014;

CONSIDERANDO que houve manifestação favorável à 
concessão da licença por motivo de doença em pessoa da 
família pelo Serviço Médico Oficial do Município de Araguari, 
a fim de que a servidora possa atender às necessidades 
médicas de seu filho, conforme laudo exarado nos autos 
Processo n. 1017/2017,

R E S O L V E:
Art. 1º - Prorrogar Licença por Motivo de Doença em 

Pessoa da Família à servidora KÁTIA OLIVEIRA ARAÚJO, 
matrícula nº 79.537, pelo período de 180 (cento e oitenta) 

“CONVALIDA LICENÇA POR MOTIVO DE 
DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA.” 

“PRORROGA LICENÇA POR MOTIVO 
DE DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA À 
SERVIDORA QUE MENCIONA”.

PORTARIA Nº 1051/2024 

PORTARIA Nº 1052/2024
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ADMINISTRAÇÃO

AÇÃO SOCIAL

DESENVOLVIMENTO

EXTRATO DE CONVÊNIO

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

O Município de Araguari-MG, pessoa jurídica 
de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF 
sob o nº 18.829.640/0001-49, com sede na Praça 
Gayoso Neves, nº 129 – Bairro Centro, na cidade 
de Araguari/MG, comunica aos interessados que, 
formalizou Termo de Convênio  com a Faculdade 
Centro Estudos Octavio Dias de Oliveira Ltda, 
pessoa jurídica de direito privado, com sede na 
Rua Rodovia GO-060, Km 19, nº 3.184, Bairro: 
Setor Laguna Park, CEP: 75.380-000, Trindade-
GO, inscrita no CNPJ sob o nº 06.152.582/0001-08, 
neste representado por seu Reitor, de Graduação 
o Prof. Dr. Carlos Augusto de Oliveira Botelho, 
brasileiro, portador do CPF n° 218.829.401-72, 
RG n°938246, tendo em vista o disposto na Lei n° 
13.019/2014, Lei n° 11.788/2008 e Lei Municipal n° 
3.577/2001, O Presente Termo de Convênio tem 
prazo de vigência de 05 (cinco) anos, com início 
em 14/05/2024 e termino em 14/05/2029. Prefeitura 
Municipal de Araguari/MG.

Contratada: EM CENA PRODUÇÕES E EVENTOS 
ARTISTICOS LTDA - CNPJ: 14.323.987/0001-90 
- CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 056/2024 - 
INEXIGIBILIDADE Nº 006/2024 - PROCESSO Nº 
035/2024 - Objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA 
JURIDICA PARA PEÇA TEATRAL EM REALIZAÇÃO 
DE CAMPANHA DE CONSCIENTIZAÇÃO 
CONTRA O ABUSO E EXPLORAÇÃO SEXUAL 
DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES, NO 
MES DE MAIO. LOCAL, HORÁRIO E DATA A 
SEREM DEFINIDOS. PRAZO DA VIGÊNCIA 
DO CONTRATO: é de 30 dias após a ordem de 
serviços – Valor global do Contrato:  R$15.250,00 
(Quinze mil duzentos e cinquenta reais). Ficha: 687 
- Dotação: 02.19. .08.244.0026.2101.3.3.90.39.00 
Fonte: 1.660 – Transferência de Recursos do Fundo 
Nacional de Assistência Social. Araguari/MG, 17 de 
maio de 2024 – SECRETÁRIO MUNICIPAL DO 
TRABALHO, AÇÃO SOCIAL, DA JUVENTUDE E 
COMBATE À FOME - Paulo Apóstolo da Silva.

O Prefeito Municipal de Araguari, usando de suas 
atribuições legais ...

 R E S O L V E:
 Art. 1º - Autoriza a rescisão de contrato de ANA LAURA 

PEREIRA SILVA – FISIOTERAPEUTA (TEMPORÁRIO) - 
REG. 402234

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário esta 
portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, Estado de 
Minas Gerais, 24 de maio de 2024.

“Exonera a pessoa que menciona”
P O R T A R I A  Nº 1058/2024RENATO CARVALHO FERNANDES

Johnathan Lourenço De Almeida

RENATO CARVALHO FERNANDES
Johnathan Lourenço De Almeida

RENATO CARVALHO FERNANDES
Johnathan Lourenço De Almeida

RENATO CARVALHO FERNANDES
Johnathan Lourenço De Almeida

RENATO CARVALHO FERNANDES
Johnathan Lourenço De Almeida

RENATO CARVALHO FERNANDES
Johnathan Lourenço De Almeida

RENATO CARVALHO FERNANDES
Johnathan Lourenço De Almeida

O PREFEITO DE ARAGUARI, Estado de Minas 
Gerais, no uso das suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO que o senhor J. A. S., esposo da 
servidora, apresentou quadro de Acidente Vascular Cerebral 
Isquêmico em 23/02/2024 e também hospitalização de 08 
à 13/03/2024 na Santa Casa de Araguari, necessitando do 
apoio e acompanhamento de sua esposa no seu dia a dia. 

CONSIDERANDO que houve manifestação favorável 
a concessão da licença por motivo de doença em pessoa 
da família pelo Serviço Médico Oficial do Município de 
Araguari, exarada nos autos do Processo nº. 1790/2024; 

R E S O L V E: 
Art. 1º Prorrogar Licença por Motivo de Doença em 

Pessoa da Família, pelo período de 30(trinta) dias, à 
servidora ELISÂNGELA ASSUNÇÃO QUEIROZ, matrícula 
funcional nº 400.020, nos termos do inciso VII, art. 3º da Lei 
nº 5.426, de 8 de setembro de 2014, com remuneração 
integral.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, com seus efeitos retroagindo a 20/05/2024. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, Estado de 
Minas Gerais, em 23 de maio de 2024.

O Prefeito Municipal de Araguari, Estado de Minas 
Gerais, usando de suas atribuições legais...

RESOLVE:
 Art. 1º Fica autorizado o Município de Araguari a celebrar 

contrato de trabalho por prazo determinado com FLÁVIA 
SANTOS REIS FERNANDES – aprovado (a) em 148º 
lugar, CUIDADOR ESCOLAR (TEMPORARIO), matrícula 
nº 402.684, em virtude de Contratação de Servidores 

O PREFEITO DE ARAGUARI, Estado de Minas 
Gerais, no uso das suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o disposto no art. 6º, incisos VII, XIII 
e XIX da Lei n. 6.675, de 22 de dezembro 2022, que declara 
a desnecessidade do cargo público atualmente exercido 
pelo mencionado servidor neste ato;

CONSIDERANDO que o art. 69 da Lei Complementar 
n. 041, de 30 de junho de 2006, prevê que extinto o 
cargo ou emprego ou declarada sua desnecessidade 
por lei específica, o servidor público estável ficará em 
disponibilidade, com remuneração proporcional ao tempo 
de serviço inerente à função efetiva;

CONSIDERANDO o art. 70 da Lei Complementar n. 
041, de 2006, o qual disciplina que o retorno à atividade 
de servidor público em disponibilidade far-se-á de ofício, 
mediante aproveitamento obrigatório em emprego/cargo 
público de atribuições e vencimentos compatíveis com o 
anteriormente ocupado.

CONSIDERANDO o art. 71 da referida lei complementar 
diz que: o aproveitamento do empregado público que se 
encontra em disponibilidade dependerá dos seguintes 
requisitos: (I) comprovação de sua capacidade física e 
mental por junta médica oficial do Município; (II) possuir a 
qualificação exigida para o provimento do cargo; (III) não 
haver completado setenta (70) anos de idade; (IV) que não 
ocupe cargo inacumulável comprovado mediante certidão 
expedida pelo órgão competente; (V) houver emprego 
público vago;

CONSIDERANDO, por fim, o que consta do Processo 
Administrativo nº 362/2023, para fins de demonstração 
dos requisitos previstos para o aproveitamento, conforme 
o disposto no art. 71, incisos I a V da Lei Complementar n. 
041, de 2006,

R E S O L V E:
Art. 1º Aproveitar, por meio de provimento derivado, nos 

termos do art. 70 da Lei Complementar n. 041, de 2006, 
em cargo público vago de AUXILIAR DE SERVIÇOS, o 
servidor FLÁVIO ROSA DA COSTA, matrícula funcional nº 
75.744.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, Estado de 
Minas Gerais, em 24 de maio de 2024.

O Prefeito de Araguari, Estado de Minas Gerais, no uso 
das suas atribuições legais,

CONSIDERANDO que a pena principal de 
reconhecimento da justa causa para rescisão contratual de 
trabalho ficou sem efeito, visto que o vínculo da servidora foi 
rompido em virtude de aposentadoria por idade, conforme 
decisão exarada nos autos do processo administrativo nº 
3037/21,

R E S O L V E:
Art. 1º  Aplicar a pena acessória prevista no art. 32 

da Lei nº 6.238, de 2019, para que a servidora SILVANA 
DA SILVA E SILVA, matrícula nº 53.961, para que fique 
incompatibilizada para nova investidura em cargo público 
municipal pelo prazo de (5) cinco anos.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, Estado de 
Minas Gerais, em 24 de maio de 2024.

O Prefeito de Araguari, Estado de Minas Gerais, no uso 
das suas atribuições legais,

CONSIDERANDO a certidão constante dos autos nº 
2301/22, que informa que a servidora cumpriu integralmente 

“PRORROGA LICENÇA POR MOTIVO DE 
DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA.” 

“Autoriza celebrar contrato de trabalho por prazo 
determinado, com a pessoa que menciona”.

Faz o provimento derivado, por aproveitamento, 
de cargos públicos vagos.

Aplica pena acessória prevista no art. 32 da Lei 
nº 6.238, de 2019 a servidora que menciona.

Promove arquivamento de Processo 
Administrativo Disciplinar, em face do 
cumprimento da pena de suspensão imposta a 
servidora que menciona.

PORTARIA Nº 1053/2024 

PORTARIA Nº  1057/2024

PORTARIA Nº 1056/2024

PORTARIA Nº 1054/2024

PORTARIA Nº 1055/2024

dias, nos termos do art. 3º, caput e inciso IV, da Lei n. 5.426, 
de 8 de setembro de 2014, com remuneração integral para 
a metade da jornada de trabalho diária.

Art. 2º Deverá ser renovada a inspeção médica ao final 
do período de que trata o artigo anterior.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos a contar de 18/05/2024.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, Estado de 
Minas Gerais, em 23 de maio de 2024.

a pena de suspensão que lhe foi imposta,
R E S O L V E:
Art. 1º Arquivar, o Processo Administrativo nº 2301/22, 

instaurado em face da servidora DEUSELINDA LOPES 
PEREIRA, Matrícula Funcional nº 77.526, em razão 
do cumprimento integral da pena de suspensão de 60 
(sessenta) dias que lhe foi imposta nos mencionados autos.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, Estado de 
Minas Gerais, em 24 de maio de 2024.

Temporários por Excepcional Interesse Público.
Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário esta 

portaria, entra em vigor nesta data, com a produção de 
seus efeitos a contar de 23/05/2024.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, Estado de 
Minas Gerais, 24 de maio de 2024.
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MEIO AMBIENTE
AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA
Art. 75, § 3º da Lei 14.133/21
A Prefeitura Municipal de Araguari/MG, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente, com vista a obter proposta adicionais 
em processo de contratação direta consignada nos 
incisos I e II do art. 75 da lei n. 14.133/21.

TORNA PÚBLICO:
I – Fica externado aos interessados que a 

Prefeitura Municipal de Araguari interessada 
em promover a contratação de empresa para 
fornecimento de 12 (doze) balde de 20L óleo hidráulico 
DULUB 68 DB, com vista a obter apresentação de 
propostas adicionais para citada contratação direta 
de prestação de serviços CONVOCA potenciais 

Contratado: SERVIÇO DE APOIO ÀS MICRO E 
PEQUENAS EMPRESAS DE MINAS

GERAIS - SEBRAE/MG – 1º TERMO ADITIVO 
CONTRATUAL PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE 
EXECUÇÃO - CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 
186/2023 – DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 077/2023 
– PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 329/2023. 
Objeto: é a PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE 
EXECUÇÃO no CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 
186/2023, cujo o objeto geral é a CONTRATAÇÃO 
DO SEBRAE - SERVIÇO DE APOIO ÀS MICRO 
E PEQUENAS EMPRESAS DE MINAS GERAIS, 
PARA CONSULTORIA DE FORMATAÇÃO

COLABORATIVA DO PROJETO “PREPARA 
GASTRONOMIA: INOVAÇÃO E TENDÊNCIAS

NO SETOR DE ALIMENTAÇÃO”, PARA 
REALIZAÇÃO DO FESTIVAL GASTRONÔMICO E

CULTURAL DE ARAGUARI, incluídos aí 
o fornecimento de materiais, mão-de-obra e 
demais encargos. Fica prorrogada mediante 
solicitação/justificativa exarada pela contratante/
gestora a SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E TURISMO, 
e passam a fazer parte integrante do presente 
instrumento, bem como os autos do processo da 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 077/2023, tendo a 
vigência para execução, ATÉ o dia 26 DE AGOSTO 
DE 2024. Araguari, 26 de abril de 2024. Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Econômico e 
Turismo.

GABINETE

PROCURADORIA

TERMO DE RATIFICAÇÃO

TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA 

PROCESSO N.º 032/2024
INEXIGIBILIDADE N.º 005/2024
Espécie: Inexigibilidade de Licitação com 

fundamento no Artigo 74, Inciso I, da Lei n.º 14.133, 
de 01 de abril de 2021 e suas alterações posteriores 
e nos termos do Decreto Municipal n.º 116/2021. 
Contratado: ARAGUARI COMUNICACOES LTDA.
ME/FANT.: JORNAL GAZETA DO TRIANGULO – 
CNPJ - 20.673.091/0001-33 - CONTRATAÇÃO DE 
50 (CINQUENTA) ASSINATURAS DO JORNAL 
GAZETA DO TRIÂNGULO PARA ATENDER 
ATIVIDADE ESPECÍFICA DA SECRETARIA DE 
GABINETE DE FAZER ¿CLIPAGENS¿ DAS 
MATÉRIAS PUBLICADAS PARA ARQUIVO 
INTERNO, ALÉM DO OBJETIVO DE SUPRIR A 
NECESSIDADE DE INFORMAÇÃO DOS ÓRGÃOS 
PÚBLICOS MUNICIPAIS PARA A OTIMIZAÇÃO 
DO DESEMPENHO NA CONSECUÇÃO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES. Dotação Orçamentária:  02.18. 
.04.122.0002.2015.3.3.90.39.00 Ficha: 657 – Fonte: 
1.500 – Recursos não Vinculados de Impostos - 
Valor: R$ 15.000,00 (Quinze Mil Reais).

Araguari, 22 de maio de 2024
Joaquim Fernandes Soares
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GABINETE

TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA E 
INCLUSÃO DE NOVA TECNOLOGIA AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO DE CONCESSÃO nº 030/2017, 
que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ARAGUARI, 
do Estado de Minas Gerais, inscrito no CNPJ/MF 
sob o nº 16.829.640/0001-49 e a  pessoa jurídica 
de direito privado EXPLORA PARTICIPAÇÕES EM 
TECNOLOGIA E SISTEMA DA INFORMAÇÃO S/A.

Pelo presente TERMO DE COOPERAÇÃO 
TÉCNICA E INCLUSÃO DE NOVA TECNOLOGIA, de 
um lado, o MUNICÍPIO DE ARAGUARI, do Estado de 
Minas Gerais, pessoa jurídica de direito público, com 
sede na Praça Gaioso Neves n 129 Centro, CEP. 38.440-
001, iscrita no CNPJ/MF sob o nº 16.829.640/0001-
49, representado pelo Prefeito Municipal Renato 
Carvalho Fernandes, brasileiro, casado, agente político, 
residente e domiciliado na cidade de Araguari-MG,  e 
pelo Secretário Municipal de Trânsito, Transportes 
e Mobilidade Urbana SETTRANS Elias Perpétuo 
Saraiva, brasileiro, casado, agente político, residente 
e domiciliado na cidade de Araguari-MG, doravante 
denominada CONCEDENTE e de outro lado, a pessoa 
jurídica de direito privado EXPLORA PARTICIPAÇÕES 
EM TECNOLOGIA E SISTEMA DA INFORMAÇÃO 
S/A., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 10.483.781/0001-
76, com sede na Rua Gomes de Carvalho, nº 1.306, 
7º andar, Vila Olímpia, São Paulo-SP, representada 
por pelo Sr. THIAGO PIOVESAN, brasileiro, casado , 
contador,  portador da CI RG n° 1060175153 SSP/RS, 
inscrito no CPF/MF sob o n° 710.081.790-00 e CAIO 
FERREIRA OSSER, brasileiro, casado, engenheiro, 
portador da CI RG n. 43740176 SSP/SP, inscrito no 
CPF/MF sob nº. 348.638.948-30, ambos residentes 
e domiciliados na cidade de São Paulo-SP, doravante 
denominada CONCESSIONÁRIA, têm entre si, justo e 
contratado o seguinte:

CONSIDERANDO que CONCEDENTE e 
CONCESSIONÁRIA celebraram de Contrato 
Administrativo  de Concessão nº 030/2017 que tem 
por objto a implantação, operação, gestão, controle 
e  manutenção em regime de concessão onerosa, de 
sistema informatizado e automatizado para controle e 
uso remunerado de vagas de estacionamento rotativo 
nas Zonas Centrais do Município de Araguari-MG;

CONSIDERANDO a disponibilização de novas 
tecnologias para monitoramento e fiscalização das vias 
que são de domínio da CONCESSIONÁRIA;

CONSIDERANDO que há interesse recíproco 
no desenvolvimento de novas tecnologias que 

sejam capazes de otimizar a mobilidade, a 
facilidade no pagamento da tarifa e no trabalho 
operacional dos colaboradores de CONCEDENTE e 
CONCESSIONÁRIA;

CONSIDERANDO que desde o mês de abril de 
2024, sob a anuência do Concedente a Concessionária 
realizou testes e calibrações de georreferenciamento 
no estacionamento rotativo para dispobilizar nova 
tecnologia aos usuários, RESOLVEM:

CLÁUSULA 1ª – O presente Termo de Cooperação 
Técnica e inclusão de Nova Tecnologia tem por objeto 
e  regular as tratativas e esforços entre CONCEDENTE 
e CONCESSIONÁRIA quanto à implantação de nova 
tecnologia para monitoramento  e fiscalização do trecho 
do estacionamento rotativo de Araguari-MG.

CLÁUSULA 2ª – A CONCESSIONÁRIA dspõe de 
tecnologia OCR (Optical Character Recognition), capaz 
de realizar a fiscalização e monitoramento da utilização 
do estacionamento rotativo por meio de câmeras 
acopladas em veículos que realizam a leitura  de placas 
e enviam para o sistema de gestão do estacionamento 
rotativo, de modo a facilitar a fiscalização e o 
monitoramento, dentre outras funcionalidades.

CLÁUSULA 3ª – As PARTES CONTRATANTES, 
em especial o CONCEDENTE, homologa os testes 
realiizados pela Concessionária desde abril de 2024, 
compreendendo como apta a tecnologia disponibilizada 
para execução das atividades e aperfeiçoamento da 
gestão do estacionamento rotativo.

CLÁUSULA 4ª – As PARTES definem como 
comunicação visual do veículo que circulará com os 
equipamentos de monitoramento, a figura exemplificativa 
do anexo único ao presente Termo.

Parágrafo primeiro. A disponibilização do veículo para 
monitoramento não implica em doação do patrimônio ao 
Concedente, transferência de tecnologia, nem mesmo 
de pagamento recíproco de qualquer valor a título de 
outorga, ou ainda, qualquer vantagem pecuniária 
oferecida ao CONCEDENTE ou seus prepostos.

Parágrafo segundo. A aprovação da comunicação 
visual do veículo objeto do presente Termo não implica, 
nem sugere publicade ou propaganda para as partes, 
sendo a comunicação visual meramente exaustiva sobre 
as atividades desempenhadas pelos equipamentos e 
tecnologia disponibilizada. 

CLÁUSULA 5ª –As PARTES declaram que buscam 
as melhores formas para proteger a confidencialidade 
dos dados que lhes são confiados em razão da 
consecução do objeto do presente Termo, de modo 
a proteger todos os dados obtidos  pela fiscalização, 
visando o cumprimento da Lei Geral de Proteção de 
Dados (Lei Federal nº 13.709/2018);

CLÁUSULA 6ª – Ficam mantidas e ratificadas 
as demais cláusulas do Contrato Administrativo de 
Concessão e seus Aditivos, sendo o presente Termo 
de Cooperação técnica e inclusão de nova tecnologia, 
como  parte integrante daquele instrumento contrtual, 
sendo que para tanto, o mesmo foi celebrado em (04) 
quatro vias, servindo uma delas para serem inseridas 
no processo licitatório e as demais disponibilizsdas ao 
CONCEDENTE e CONCESSIONÁRIA e uma última 
arquivada nos autos do processo administrativo nº 
2024/2024.

PREFEITURA DE ARAGUARI, aos 26 de abril de 
2024.

MUNICÍPIO DE ARAGUARI-MG
Renato Carvalho Fernandes
CONCEDENTE

SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO, 
TRANSPORTES E MOBILIDADE URBANA

Elias Perpétuo Saraiva
Secretário Municipal
CONCEDENTE

EXPLORA PARTICIPAÇÕES EM TECNOLOGIA E 
SISTEMA DA INFORMAÇÃO S/A

Thiago Piovesan                                          

empresas do ramo a apresentarem orçamentos dos 
serviços, que poderão ser apresentados fisicamente 
na sede da prefeitura municipal de Araguari ou de 
maneira digital no e-mail da Secretaria Municipal 
de Meio Ambiente secmeioambiente@araguari.
mg.gov.br no prazo de três dias úteis conforme 
sugere a nova lei de licitações.

III – De maneira concomitante, está sendo 
realizada pesquisa direta com ao menos 03 (três) 
fornecedores na forma da lei, sendo que ao final 
será analisada a proposta mais vantajosa, fazendo- 
se tudo constar dos autos.

IV – Como condição para formalização de 
futuro contrato, a proponente que apresentar o 
melhor orçamento deve comprovar sua regular 
habilitação, devendo apresentar ao Órgão após 
solicitação: Contrato social; Certidão Conjunta 
expedida junto a SRF; Certidão Municipal; Certidão 
de Regularidade Fiscal (FGTS) e Certidão Negativa 
de Débito Trabalhista.

IV – Este aviso vai ser divulgado no Correio 
Oficial do Município.

Araguari/MG, 23 de maio de 2024.
Karla Carvalho Fernandes Curti
Secretária Municipal de Meio Ambiente



Sexta-feira, 24 de Maio de 2024 DIÁRIO OFICIAL Araguari, 1892(14) - 5

SAÚDE

SAE

FAEC

FAMEP

EXTRATO DE CONVÊNIO 

AUTORIZAÇÃO DE ABERTURA 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

EXTRATO DO CONVÊNIO 033/2.024-SMS QUE 
CELEBRAM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE ARAGUARI 
E A SOCIEDADE BENEFICENTE SAGRADA FAMÍLIA 
– HUSF. CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE ARAGUARI, 
Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 16.829.640/0001-49, com sede 
na Praça Gaioso Neves, nº 129, bairro Goiás, CEP: 
38.440-001, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, neste ato representado pelo Senhor Prefeito 
Renato Carvalho Fernandes, brasileiro, casado, agente 
político, residente e domiciliado nesta cidade de Araguari/
MG. CONVENENTE: SOCIEDADE BENEFICENTE 
SAGRADA FAMÍLIA, inscrita no CNPJ/MF, sob o nº 
10.550.765/0001-59, situada na Avenida dos Andradas, 
nº 100, Bairro Jardim Botânico, Araguari/MG, CEP 
38.446-833, representada por seu responsável legal, Sr. 
José Júlio A. Lafayete S. Rodrigues Pereira, residente e 
domiciliado nesta cidade, Araguari/MG. Objeto: repasse 
de valores de custeio, referentes às OPME’S (Órteses, 
Próteses e Materiais Especiais) não padronizadas pela 
Tabela SUS e/ou padronizadas e necessário uso em maior 
quantidade do que o previsto na tabela SIGTAP, utilizadas 
em procedimentos e/ou cirurgias nas especialidades 
de hemodinâmica (cardiologia intervencionista), 
gastroenterologia e endoscopia, urologia, ginecologia, 
ortopedia e traumatologia, e cirurgia geral, de acordo com o 
aprovado no Plano de Trabalho nº 017/2024. Araguari, 17 
de maio de 2.024. Renato Carvalho Fernandes – Prefeito; 
José Júlio A. Lafayete S. Rodrigues Pereira - Responsável 
Legal – Sociedade Beneficente Sagrada Família.

AUTORIZAÇÃO DE ABERTURA DE 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

Fica autorizada a abertura/Atos de procedimento 
administrativo, conforme art. 72, inciso VIII da Lei 
14.133/2021 para o Objeto em referência, conforme 
abaixo especificado:

UNIDADE REQUISITANTE A R T H U R 
GEORDANE ARAÚJO

OBJETO
Dispensa de licitação para a contratação de empresa 

especializada na prestação de serviços de manutenção, 
com a substituição de peças incluídas, em aparelhos de 
ar condicionado e cortinas de ar da SAE 

1094.03.02.20.00.17.122.0002.03.2.143.3.3.90.30.00
.00

JUSTIFICATIVA
Os serviços objetos deste processo são necessários 

e imprescindíveis para garantir o bom funcionamento 
das instalações, assim como o bem-estar de usuários 
e dos colaboradores desta Autarquia. Esta contratação 
justifica-se, também, pelo fato de esta Superintendência 
não possuir em seu quadro funcional servidores e local 
adequado para a realização dos serviços, objetos deste 
processo.

O detalhamento dos materiais /produtos/serviços, 
encontra-se na(s) solicitação(ões) de nº(s) 15040/2023 
anexada(s) no Processo.

MODALIDADE Dispensa de licitação. 
09/2024. PROCESSO: 1029/2024.

VALOR GLOBAL ESTIMADO R$ 16.155,00 

O Presidente da Fundação Araguarina de Educação e 
Cultura - FAEC, no uso de suas atribuições, considerando 
a justificativa pela ausência de chamamento público; 
considerando o parecer jurídico, considerando Ata da 
Comissão, todos sinalizando pela concessão da subvenção 
social ao Grupo SOL de Teatr, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF nº 21.243.035/0001-21, com 
fundamento no art. 31, II, da Lei 13.019/2014, em razão 
de os recursos financeiros serem oriundos do orçamento 
impositivo da  Lei nº 6.867, de 15 de dezembro de 2023, 
que estima a receita e fixa a despesa do orçamento fiscal 
do Município de Araguari para o exercício financeiro de 
2024; considerando que a OSC apresentou plano de 
trabalho, o qual foi aprovado; considerando a ausência de 
impugnação à justificativa; considerando as informações 
técnicas e jurídicas carreadas nos os autos; torna público 
que a OSC está apta a firmar Termo de Fomento com a 
FAEC.

OSC: Grupo SOL de Teatro - CNPJ/MF nº 
21.243.035/0001-21.

Objeto: Concessão de subvenção social pela 
Fundação parceira à Organização da Sociedade Civil, 
para viabilizar condições para que a OSC mantenha suas 
atividades e realize oficinas de teatro; evento de capoeira; 
faça produção e apresentação de espetáculos de teatros; 
e promova a capacitação de seus atores.

Valor: R$200.230,00 (duzentos mil e duzentos e trinta 
reais).

Fica designado, nos termos do art. 2º, VI, da Lei Federal 
nº 13.019/2014,  como gestor da parceria, o presidente da 
FAEC, que esta subscreve.

Araguari/MG, 23 de maio de  2024.
Diogo Machado Cunha e Sousa
Presidente da FAEC

EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO RELATIVO 
AO PROCESSO Nº 1958/2024, INEXIGIBILIDADE 
DE CHAMAMENTO PÚBLICO FAEC N° 026/2024. 
FUNDAÇÃO ARAGUARINA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA – FAEC, inscrita no CNPJ: 04.936.994/0001-
03. Organização da Sociedade Civil: Grupo SOL de 
Teatro, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/

Caio Ferreira Osser
CONCESSIONÁRIA

TESTEMUNHAS:

Nome:      
     CPF

Nome:      
     CPF

(dezesseis mil cento e cinquenta e cinco reais.)
Araguari (MG), 19 de março de 2024
LUIZ FELIPE DE MIRANDA
Superintendente SAE

DISPENSA DE LICITAÇÃO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO 09/2024– 

PROCESSO 1029/2024
CONTRATO: 12/2024
VALIDADE ENTRE: 04/04/2024 E 31/12/2024
DATA ASSINATURA CONTRATO: 04/04/2024
CONTRATADA CLEUTER BARBOSA 

SANTOS
ENDEREÇO: RUA RAUL JOSÉ DE 

BELÉM, Nº 907, BAIRRO BOSQUE
CIDADE/ESTADO: ARAGUARI – MG
CEP: 38.446-070
CNPJ 28.290.331/0001-22
OBJETO Dispensa de licitação para a 

contratação de empresa especializada na prestação 
de serviços de manutenção, com a substituição de 
peças incluídas, em aparelhos de ar condicionado e 
cortinas de ar da SAE 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 1094.03.0
2.20.00.17.122.0002.03.2.143.3.3.90.30.00.00

VALOR GLOBAL ESTIMADO DO CONTRATO 
R$ 16.155,00 (dezesseis mil cento e cinquenta e 
cinco reais)

 LUIZ FELIPE DE MIRANDA
Superintendente – SAE
Araguari – MG, 04 de abril de 2024.

MF nº 21.243.035/0001-21. OBJETO: Concessão de 
subvenção social pela Fundação parceira à Organização 
da Sociedade Civil, para viabilizar condições para que 
a OSC mantenha suas atividades e realize oficinas de 
teatro; evento de capoeira; faça produção e apresentação 
de espetáculos de teatros; e promova a capacitação 
de seus atores, conforme plano de trabalho. Valor total: 
R$200.230,00 (duzentos mil e duzentos e trinta reais), 
oriundo de emendas impositivas indicadas na Lei nº 6.867, 
de 15 de dezembro de 2023, que estima a receita e fixa 
a despesa do orçamento fiscal do Município de Araguari 
para o exercício financeiro de 2024. Dotação: 04.17.00.1
3.392.0024.2097.3.3.50.43.00, Ficha: 1.185, Fonte:1.500. 
GESTOR DESIGNADO: Diogo Machado Cunha e 
Sousa, presidente da FAEC. VIGÊNCIA: 23/05/2024 a 
22/05/2025.

Araguari/MG, 23 de maio de 2024.

Diogo Machado Cunha e Sousa
Presidente da FAEC

O Presidente da Fundação Municipal de Esportes e 
Paradesporto, usando de suas atribuições legais; 

RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar o Sr. José Batista de Araújo Tiburcio, 

no cargo de Chefe de Divisão de Administração dos 
CESACs, da FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES E 
PARADESPORTO - FAMEP.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta 
portaria entra em vigência na data da sua publicação, com 
efeitos retroagindo à 13 de maio de 2024.

Gabinete do Presidente da FAMEP - Araguari, Estado 
de Minas Gerais, 20 de maio de 2024

“Exonera a pessoa que menciona”
PORTARIA Nº 20/2024

WESLEY MARCOS LUCAS DE MENDONÇA 
Presidente da Fundação Municipal de 
Esportes e Paradesporto 

WESLEY MARCOS LUCAS DE MENDONÇA 
Presidente da Fundação Municipal de 
Esportes e Paradesporto 

O Presidente da Fundação Municipal de Esportes e 
Paradesporto, usando de suas atribuições legais; 

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear o Sr. Phellipy Rodrigues Becker, no 

cargo de Assessor Jurídico, da FUNDAÇÃO MUNICIPAL 
DE ESPORTES E PARADESPORTO - FAMEP.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta 
portaria entra em vigência na data da sua publicação, com 
efeitos retroagindo à 16 de maio de 2024.

Gabinete do Presidente da FAMEP - Araguari, Estado 
de Minas Gerais, 20 de maio de 2024

“Nomeia a pessoa que menciona”
PORTARIA Nº 21/2024

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Conforme exposto no artigo 75, §3º da Lei 

Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, a 
Prefeitura Municipal de Araguari/MG, por intermédio 
da FAMEP - Fundação Municipal de Esportes e 
Paradesporto, COMUNICA aos interessados que 
realizará dispensa de licitação para AQUISIÇÃO 
DE MATERIAL DE CONSUMO ( BANDEIRAS 
DA CIDADE DE ARAGUARI, DO ESTADO DE 
MINAS GERAIS E DO BRASIL) PARA ATENDER 
A DEMANDA DOS VÁRIOS EVENTOS E 
COMPETIÇÕES SOB RESPONSABILIDADE DA 
FAMEP - FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES 
E PARADESPORTO . Eventuais interessados 
podem apresentar proposta de preço no prazo 
de 03 (três) dias úteis, oportunidade em que a 
Administração escolherá a mais vantajosa. 
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Os interessados em apresentar proposta, entrar 
em contato com a FAMEP, através do e-mail: 
licitacaofamep@gmail.com  ou pelo FAX nº (34) 
3690-3110. 

Wesley Marcos Lucas de Mendonça - Presidente 
da Fundação Municipal de Esportes e Paradesporto. 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

REGULAMENTO CAMPEONATO DE TRUCO

PROCESSO SELETIVO PARA CONTRATAÇÃO 
TEMPORÁRIA DE ESTAGIÁRIOS PARA O 
QUADRO DE PESSOAL DA FUNDAÇÃO 
ARAGUARINA MUNICIPAL DE ESPORTES E 
PARADESPORTO – FAMEP EDITAL Nº 02/2024

O Ilmo. Sr. Wesley Marcos Lucas De Mendonça, 
DD. Presidente da Fundação Araguarina Municipal 
de Esportes e Paradesporto – FAMEP, mediante 
as condições estipuladas no Processo Seletivo 
de Estagiário da Fundação Araguarina Municipal 
de Esportes e Paradesporto – FAMEP - Edital 
nº 02/2024, em conformidade com as normas 
constitucionais e demais disposições legais 
atinentes à matéria, HOMOLOGA, nos termos 
do item 12.1. do referido Edital, o Resultado Final 
e a Classificação dos Estagiários aprovados, 
nos endereços eletrônicos oficiais do Processo 
Seletivo de Estagiário da Fundação Araguarina 
Municipal de Esportes e Paradesporto – FAMEP - 
Edital nº 02/2024 (nos endereços eletrônicos novo.
ibgpconcursos.com.br e www.araguari.mg.gov.br), 
para que se produzam os devidos e legais efeitos, 
quanto ao resultado do presente certame público

Araguari, 23 de maio de 2024.
Wesley Marcos Lucas de Mendonça - Presidente 

da Fundação Municipal de Esportes e Paradesporto.
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